
         
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
 
 
O Presidente do CIS-COMCAM, Rafael Brito do Prado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 94/2021 
b) Licitação Nrº             :            22/2021 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 20/08/2021 
e) Objeto Homologado  : Contratação mediante Chamamento Público de empresas 

privadas prestadoras de serviços em saúde, sem caráter de 
exclusividade, por meio processo licitatório na modalidade 
de Inexigibilidade para as especialidades oferecidas pelo 
Ciscomcam. 

 
10.302.0015.2.020. - Manutenção - Serviços Médicos 
10.302.0015.2.020. - Manutenção - Serviços Médicos 
10.302.0015.2.020. - Manutenção - Serviços Médicos 
 
 
Fornecedor 

42.798.514/0001-84 - ANA PAULA DE SOUZA FISIOTERAPIA 

22.956.615/0001-29 - G. J. S. SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA 

30.855.699/0001-32 - JORGE E SCHMITZ LTDA 

24.401.550/0001-80 - MARINA PINHEIRO LIMA MARFARA CLÍNICA MÉDICA ME 

42.911.527/0001-18 - NUTRIÇÃO SAÚDE E BEM ESTAR LTDA 

42.547.556/0001-42 - PSICOLOGIA DIEGO ANTONIO GALHARDO 

 
 

Campo Mourão, 20 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Rafael Brito do Prado 

Presidente do CIS-COMCAM 
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